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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 102/2022 
Processo n.º: 277 – PLCEX 074/2022 
Assunto: Plano de Carreira do Magistério Público 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 074/2022, de inciativa do 
Prefeito Municipal, busca aplicar os efeitos da Lei Complementar nº 
6.915, de 30 de maio de 2022, aos servidores inativos e pensionistas, 
integrantes do quadro do Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município, instituído pela Lei Complementar nº 3.943, de 15 de 
setembro de 2003. 

A Mensagem Justificativa destaca que o presente Projeto de 
Lei Complementar tem por objetivo suprir lacuna na Lei Complementar 
nº 6.915, de 30 de maio de 2022, relativo aos servidores inativos e 
pensionistas do Quadro do Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município. Esclarece que a extensão do referido reajuste já tinha 
previsão orçamentária, manifesta pelo demonstrativo de impacto 
orçamentário-financeiro e pela declaração do ordenador da despesa 
quando da aprovação da mencionada Lei Complementar. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei 
Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 09 de agosto de 2022.  
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